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(De autoi'ia do vei'eadoi- \,nr/aldenildo Pinson)

"Estabelece a obi ' iqatoi- iedade das Unidades Básicas de Saúde do
iúunicípio de Bofete a dist i ' ibuíi 'em senhas pai-a atendimento das consultas medias
e odontologicas".

.. josé Cai' ios Roder, Piefeito Íl lunicipai de Bofete, usando de suas
ati-ibuiÇões legais, faz saber que a Câmai'a Municipal api'ovou e ele sanciona e
pi-omulca a sequinte Lei.
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Ait. 1" - Ficam as Unidades Básicas de Saúde do fu,lunicípio
disii ' ibuírem senhas para atendimento das consuitas médicas e

Farágraío Unico - Fiea asseguracio o ateneiimento prioriiário aos
decorrencia de sua conCição ïísica, clinrca ou em caso de

Art. 2' - Esta Lei enti 'ai 'á em vigor na data de sua publicação,
i'evogadas as disposições em contí^ái'io.

Pi-efeitui'a lìdunicipal de Bofete, Gabinete do Prefeito em 14 C,e
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